
INDICAÇÃO Nº 
3486
, DE 2011



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros, mediante apresentação de planilha, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA CIDADE DE BURI, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA




Conforme solicitação anexa, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais da Cidade de Bauri, denominada também como “Escola de Educação Especial Leandro Domingues dos Santos”, está passando por serias dificuldades para honrar seus compromissos.




A solicitante esclarece que a entidade está passando por momentos dificeis e depende da ajuda de todos, no sentido de que possa quitar seus debitos junto ao INSS, que já está parcelado, bem assim ao pessoal civil, ou seja, aqueles que não são voluntarios e dependem de seus salarios, alem de outras despesas correntes por serviços terceirizados.




A entidade já é reconhecida de Utilidade Publica Municipal e Federal, nos termos do Decreto Municipal n°07/98 de 15 de maio de 1998 e Portaria n°166 de 19 de dezembro de 2008, esta do Governo Federal e, como todas as outras Associações da espécie depende de doações e repasses dos governos, mediante convenios ou, se o caso, termo aditivo.




Assim, reputamos como necessario o atendimento do pedido indicado, já que se cuida de uma entidade que patrocina a saúde publica, que é dever do Municipio, Estado e União. E que nãi visa a finalidade lucrativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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